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PORTARIA N o 74 – DG/IFAM CITA, DE 01 DE ABRIL DE 2016 

 
 O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS-CAMPUS ITACOATIARA, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Portaria no 8-GR/IFAM/2014, de 2 de janeiro de 2014, 
publicada no DOU no 2, seção 2, página 10, de 3 de janeiro de 2014. 
 
 CONSIDERANDO: 
 
 O inciso XVII, do artigo 154, da Resolução nº 2 do Regimento Geral – IFAM - 
Conselho Superior, de 28 de Março de 2011; 
 A necessidade de tornar o processo de liberação para Capacitação e 
Treinamento, criterioso e transparente, dos Servidores deste Campus. 
  
 
 RESOLVE: 
 
1. CONSTITUIR a Comissão responsável pela elaboração dos critérios que 
balizarão os trabalhos da Comissão de Avaliação das demandas de Capacitação e 
Treinamento dos Servidores deste Campus.  
 

Ordem Servidores Cargo/Função 

1 Marcelo Silva dos Santos Presidente 
2 Fernando Ruy Membro 
3 Augusto Jofre R. Lima Júnior Membro 
4 Erick Rodrigo Santos Almeida Membro 
5 Débora Bezerra Rodrigues Membro 
6 Francisco das Chagas Silva Reis Membro 
7 Wandinalva Fernandes Lima Membro 

 
2. O prazo para a entrega da MINUTA de elaboração dos critérios é de até 
07/04/2016, e encaminhar a essa Diretoria. 
3. Na ausência do Presidente assume a Presidência dos trabalhos os membros na 
ordem em que se apresentam. 
 
 

Dê-se ciência, publique-se e CUMPRA-SE. 
 
 

 
 

Allen Bitencourt de Lima 
Diretor Geral-IFAM CITA 

Port. GR nº08-2/1/14 


